
ESTADO ÚE MATO OROSSO 

LEI NQ 224Q, DE OUTUBRO DE 1.964 • 

. . Abre cred1to especial de CrU ••• 

5.500.000,00 , para o fim que es 
pecifica • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei 

Artigo lQ - Fica aberto, no Tesouro do Estado, à C.E. 
R. - Mt. o crédito especial de Cr$ 5.500.000 ( CINCO MILHOES E 
QUINHENTOS MIL CRUZEIROS ) , que será distribuido como auxílio 
para construção e conservação de estradas no município de các~ 

res., as seguintes glebas : 

Mirassol •••••••••••••••• Cr$ 500.000,00 
Alto Jauru ••••.••••.•••• Cr$ 2.500.000,00 
Paixão ..•................ CrS 2.500.000,00 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execução da 

presente lei a que se refere o crédito t correrão a conta do 
excesso de arrecadação do corrente exercício, previstos pelos 
índices técnicos. 

• Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá. la de outubro de' 

1.964, 14}~ da Independência e 769 da República. 
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